
A D E N D O  A O  E D ITA L  DA 2025010801-CD

Pelo presente termo de Retificação ao edital do C R E D E N C IA M E N TO  N° 
2025010801-C D , cujo o objeto e C R E D E N C IA M E N TO  D E IN S T IT U IÇ Õ E S  B AN C ÁR IAS E/OU 
A G E N T E S  A R R E C A D A D O R E S  E S TA B E L E C ID O  O U  R E P R E S E N TA D O  N O  M UNICÍPIO, 
PAR A P R E S TA Ç Ã O  D E S E R V IÇ O S  D E  R E C O L H IM E N TO  D E F A TU R A S /C O N TA S  D E  
Á G U A  E  E S G O T O  E D EM AIS R E C E ITA S  E M ITID A S A O S  C O N S U M ID O R E S /U S U Á R IO S  D E 
S E R V IÇ O  A U T Ô N O M O  D E  Á G U A  E E S G O T O  D E  JA G U A R IB E , A T R A V É S  D E  
D O C U M E N TO S  D E  A R R E C A D A Ç Ã O  EM P A D R Ã O  FEB R A B A N , atendendo aos princípios 
que norteiam a Gestão Pública, em face da modificação necessária, e:

CO N SID ER A N D O  que após publicado o edital do CR ED EN CIAM EN TO , dentro do 
prazo previsto no Edital foi identificado a necessidade de acrescentar e retificar informações que 
versa sobre o certame, vem por meio deste termo, RETIFICAR O  EDITAL conforme segue abaixo:

1. Das alterações no  edital

1.1. Da alteração nas C O N D IÇ Õ E S  E P R A Z O S  D E  E X E C U Ç Ã O /P R E S TA Ç Ã O  
Q U A LIF IC A Ç Ã O  T É C N IC A  e da FO R M A  D E  R E C E B IM E N TO  D O  O B J E T O  E P A G A M E N TO .

O N D E  L Ê -S E :

j j j D A S  C O N D IÇ Õ ES E PRAZO S  D E EXECUÇÃO/PRE S TA Ç Ã O _____ "__________ ~____________ 1

5.1. Local de execução do Objeto

5.1.1.Os serviços deverão ser executados nas instalações da CREDENCIADA.
5.1.2. Caso seja necessária alteração quanto a execução, se fará por meio de autorização 
formalizada junto a Unidade Demandante.

5.2. Forma de execução, acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços

5.2.1 .A  Execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada, de acordo com a 
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de 
periódicas O RD ENS DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÕES DE EXECUÇÃO/N OTAS DE EMPENHO, 
pelo órgão demandante, constando a relação e a quantidade de serviços a serem executados.
5.2.1.1. Havendo mais de um contratado, o S A A E  realizará o divisões das demandas entre 
os interessados para fins de contratação. A  expedição das ordens de serviços se dará 
sempre, considerando a capacidade de atendimento, volume de demandas, questões 
técnicas e operacionais do C R ED EN CIAD O  ante a demanda pontual.
5.2.2. A  execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, 
o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para 
fins de pagamento.
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5.2.3. A  presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada.
5.2.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja 
de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para readequação de serviço 
eventualmente fora de especificação.

5.3. Prazo para início

5.3.1.Os serviços deverão ser iniciados no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da 
emissão da ORDEM  DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÂO/N OTA DE EM PENHO, aue 
será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento.

j e TD A  FORM A DE R EC EB IM EN TO  DO O B JE T O  E  P A G A ME N TO  ~

6.1. Da forma de recebimento (provisório e definitivo)

6.1.1.Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da conclusão da 
execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
6.1.2. Os Serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser refeitos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.1.3.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado.
6.1.4.0  prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.
6.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.1.6.0  prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo.
6.1.7.0  recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.
6.1.8. Pós conclusão dos procedimentos quanto ao recebimento, serão realizados os atos 
correspondentes a liquidação e pagamento da despesa.

6.2. Forma de pagamento

6.2.1.A  liquidação da despesa e o pagamento serão efetuados na proporção de 
EXECUÇÃO /PR ESTAÇÃO  D O S SERVIÇOS, em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, mediante a constatação da entrega definitiva, através de 
atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da documentação necessária, observada 
todas as disposições pactuadas, bem como, a ordem cronológica de pagamentos, definida pela 
Administração.
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6.2.2. Para fins de instrução dos procedimentos de pagamento, além dos documentos citados no 
subitem anterior, o fornecedor deverá enviar obrigatoriamente a comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista, constante da seguinte documentação:

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em 
relação as contribuições sociais;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FG TS;
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
-  CN D T).

6.2.3.0  setor competente quanto aos pagamentos realizará a consulta dos documentos 
apresentados, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais conforme o art. 68 da Lei n° 14.133, 
de 2021.
6.2.4. A  Administração deverá realizar consulta para:

6.2.4.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
6.2.4.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas.

6.2.5. Constatando-se, junto ao cadastro de fornecedores municipal, a situação de irregularidade 
do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O  prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
6.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.
6.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.
6.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

0  Cadastro de fornecedores do município.
6.2.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.
6.2.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.2.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.
6.2.12.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

r s TÕ Ã S  C O N D IÇÕES E PRAZO S DE E X EC U Ç ÃO/PRE S TA Ç Ã O
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5.1. Local de execução do Objeto

5.1.1.Os serviços deverão ser executados nas instalações da CREDENCIADA.
5.1.2. Caso seja necessária alteração quanto a execução, se fará por meio de autorização 
formalizada junto a Unidade Demandante.

5.2. Forma de execução, acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços

5.2.1 .A  Execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada, de acordo com a 
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de 
O R D EN S DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÕES DE EXECUÇÃ O , pelo órgão demandante, constando a 
relação e a quantidade de serviços a serem executados.
5.2.1.1. Havendo mais de um contratado, o S A A E  realizará o divisões das demandas entre 
os interessados para fins de contratação. A  expedição das ordens de serviços se dará 
sempre, considerando a capacidade de atendimento, volume de demandas, questões 
técnicas e operacionais do C R ED EN CIAD O  ante a demanda pontual.
5.2.2. A  execução dos serviços deverá ser realizada na forma presencial, em pontos fixos e com 
equipamentos adequados (anexo ll-“d”) para recebimento das faturas, bem como a estrutua física 
minima de acomodação em área coberta para atendimento ao público.
5.2.3. Deverão serem instalados de imediato 11 (onze) pontos de arrecadação com estrutura 
especificadas no item 5.2.2 deste termo, sendo destribuídos da seguinte maneira; 03 (três) pontos 
no Bairro Centro; 01 (um) ponto no Bairro Vila Pinheiro; 01 (um) ponto no bairro João Paulo II; 
02(dois) pontos no bairro Expedito Diógenes; 01 (um) ponto no bairro Aluizio Diógenes ou Edmar 
Barreira; 01 (um) ponto no Distrito Feiticeiro; 01 (um) ponto no Distrito Mapuá e 01 (um) ponto no 
Distrito Nova Floresta.
5.2.4.0  agente arrecadador deverá dispor de software (programa) e hardware (computadores e 
demais components físicos) necessários e compatíveis para transmissão de arquivos de 
arrecadação padrão do SAAE.
5.2.5. A  execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, 
o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para 
fins de pagamento.
5.2.6. A  presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada.
5.2.7. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja 
de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para readequação de serviço 
eventualmente fora de especificação.

5.3. Prazo para início

5.3.1.Os serviços deverão ser iniciados no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da 
emissão da ORDEM  DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÂO DE EXECUÇÃO /N O TA DE EM PENHO, aue 
será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento.

; 6. DA F O R M A D E  R EC EB IM EN TO  D < ^ O B JE T O E P A ^ Ã M E N T O  "  ~ Z Z Z ZZL Z
6.1. Da forma de recebimento.

6.1.1.Os serviços serão recebidos, de forma sumária, no ato da conclusão da execução mensal, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente com especificações 
detalhadas de tarifas referente à arrecadação, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
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6.1.2. Os Serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive no ato do recebimento 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser refeitos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.1.3.0  recebimento dos serviços poderão ainda serem rejeitados se o agente 
arrecadador/contratado não tiver repassado os valores apresentados na respectiva fatura/relatório 
de cobrança.
6.1.4. O  agente arrecadador/contratado deverá repassar para o SAAE os valores recebidos em até 
02(dois) dias úteis em conta bancária em nome da contratante que será informada após efetivação 
de contrato entre as partes.
6.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.1.6.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo.
6.1.7.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.
6.1.8. Pós conclusão dos procedimentos quanto ao recebimento, serão realizados os atos 
correspondentes a liquidação e pagamento da despesa.

6.2. Forma de pagamento

6.2.1. A  liquidação da despesa e o pagamento serão efetuados na proporção de 
EXECUÇÃO /PR ESTAÇÃO  DOS SERVIÇOS, em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, mediante a constatação da entrega definitiva, através de 
atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da documentação necessária, observada 
todas as disposições pactuadas, bem como, a ordem cronológica de pagamentos, definida pela 
Administração.
6.2.2. Para fins de instrução dos procedimentos de pagamento, além dos documentos citados no 
subitem anterior, o fornecedor deverá enviar obrigatoriamente a comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista, constante da seguinte documentação:

g) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato 
ou documento equivalente;
h) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em 
relação as contribuições sociais;
i) Prova de Regularidade relativa á Fazenda Estadual;
j) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
k) Prova de Regularidade relativa ao FG TS;
l) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
-  C N D T).

6.2.3.0 setor competente quanto aos pagamentos realizará a consulta dos documentos 
apresentados, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais conforme o art. 68 da Lei n° 14.133, 
de 2021.
6.2.4.A Administração deverá realizar consulta para:

6.2.4.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
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6.2.4.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbitõU? 
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas.

6.2.5. Constatando-se, junto ao cadastro de fornecedores municipal, a situação de irregularidade 
do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O  prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
6.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.
6.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.
6.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
Cadastro de fornecedores do município.
6.2.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.
6.2.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.2.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.
6.2.12.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

2. Dos demais assuntos.

2.1. Todos os demais assuntos inerentes as Publicações, Edital e seus anexos não 
mencionados neste ADENDO, permanecerão inalterados.

Jaguaribe/CE, 16 de janeiro de 2025.
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